
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1044/2021

PROJETO DE LEI Nº 117/2021

PROTOCOLO Nº 16152/2021

EMENTA: “DISPÕE  SOBRE  A  INSTALAÇÃO  DE  FAIXA  ELEVADA  PARA

TRAVESSIA  DE  PEDESTRES  EM  FRENTE  ÀS  INSTITUIÇÕES  DE  ENSINO  DO

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 145/2021

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que “Dispõe sobre instalação de faixa elevada para travessia de pedestres em

frente às Instituições de Ensino”. 

A justificativa do presente projeto de lei encontra-se na fls. 03, que  diz

que “Observa-se a necessidade de maior segurança para os alunos e por conta disto a

instalação das faixas elevadas.”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.
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II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição  Federal  em  seu  art.  5°  apregoa  que  todos  são  iguais

perante a lei, garantindo, entre outros direitos, o direito à segurança; bem como em seu

art. 6° o prevê como um direito social:

“Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no

País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:”

(grifamos)

“Art.  6º  São  direitos  sociais a  educação,  a  saúde,  a  alimentação,  o

trabalho, a moradia, o transporte,  o lazer,  a segurança,  a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição.” 

(grifamos)
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A  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária,  em seu  art.  6°,  inciso  I,

preconiza que ao Município compete, concorrentemente com o Estado e a União, zelar

pela segurança pública:

“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com

a União: 

I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública;”

(grifou-se)

Importante destacar que a Constituição Federal traz um rol de matérias

privativas em que a União deva legislar e dentre elas estão sobre o trânsito e transporte:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XI - trânsito e transporte;”

Outrossim, a Lei Federal nº 9.503/97 que instituiu o Código de Trânsito

Brasileiro, prevê a competência municipal para regulamentação sobre trânsito em sua

circunscrição, art. 24.

“Art.  24.  Compete  aos  órgãos  e  entidades  executivos  de  trânsito  dos

Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

[…]

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de

pedestres  e  de  animais  e  promover  o  desenvolvimento,  temporário  ou

definitivo,  da  circulação,  da  segurança  e  das  áreas  de  proteção  de

ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos

e os equipamentos de controle viário;”

Por outo lado, em análise ao Projeto de Lei nº 117/2021, verificamos que

em seu art. 1°, § 2° estrutura atribuição ao executivo no que se refere a ser responsável

através das Secretarias competentes pela construção das faixas elevadas; bem como em

seu art. 3° no que se refere ao executivo regulamentar a Lei no que couber:

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Leila Mayumi Kichise, advogado em 16/08/2021 as 10:44:46.

Documento de 7 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=83035&c=F96L9K.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=83035&c=F96L9K


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

“Art. 1º Fica obrigado a instalação de faixas elevadas para travessia de

pedestres  defronte  todas  as  Instituições  de  Ensino  do  Município  de

Araucária. 

§2º A construção das faixas elevadas serão de responsabilidade do poder

executivo através das Secretarias competentes.”

(grifou-se)

“Art. 3º  O poder executivo regulamentará por decreto essa Lei no que

couber.”

(grifou-se)

Dessa  maneira,  em desconformidade  com o  art.  41,  inciso  V,  da  Lei

Orgânica do Município de Araucária:

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[…]

V -  criem  e  estruturem as  atribuições  de  entidades  da  administração

pública, direta e indireta.”

Assim, a autorização para realização das atribuições dos órgãos públicos

diz respeito à organização e funcionamento do Poder Executivo, portanto, adentra na

matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, consoante se estabelece por simetria

à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem
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tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Em relação a lei de iniciativa Parlamentar que disciplina a instalação de

faixa elevada, o Tribunal de Justiça de São Paulo, decidiu que: 

DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei  nº  3.515/2018,  do

Município  de  Andradina,  de  iniciativa  parlamentar,  que  disciplina  a

instalação  de  faixa  elevada  para  travessia  de  pedestres  em  frente  a

escolas locais – Vício de iniciativa – Matéria de competência única do

Poder  Executivo  Municipal  –  Cometimento,  ademais,  de  indevidos

comandos de execução – Afronta aos artigos 5º, 47, II e XIV, e 144 da

Constituição  do  Estado  –  Precedentes  do  Órgão  –  AÇÃO

PROCEDENTE.   

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2302574-88.2020.8.26.0000;

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 

2013. p 31 e 32.
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Relator (a): Moreira Viegas; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal

de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 07/07/2021; Data

de Registro: 08/07/2021) 

Ademais,  em  relação  a  lei  de  iniciativa  parlamentar  que  estrutura

atribuições a órgãos do Executivo Municipal, o Supremo Tribunal Federal, decidiu que:

“EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI DE

INICIATIVA  PARLAMENTAR.  CRIAÇÃO  DE  ATRIBUIÇÃO  PARA

ÓRGÃO  DO  PODER  EXECUTIVO.  INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. CONSONÂNCIA DA

DECISÃO RECORRIDA COM  A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA

NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. SÚMULA 280/STF. PROCEDIMENTO

VEDADO  NA  INSTÂNCIA  EXTRAORDINÁRIA.  ACÓRDÃO

RECORRIDO  PUBLICADO  EM  1º.10.2013.  O  entendimento  adotado

pela  Corte  de  origem,  nos  moldes  do  que  assinalado  na  decisão

agravada,  não  diverge  da  jurisprudência  firmada  no  âmbito  deste

Supremo Tribunal  Federal.  Na esteira  da jurisprudência desta  Corte,

padece  de inconstitucionalidade  formal  lei  de  iniciativa  parlamentar

que disponha sobre atribuições  de órgãos da Administração Pública.

Entender  de  modo  diverso  demandaria  análise  da  legislação

infraconstitucional local apontada no apelo extremo, o que torna oblíqua

e  reflexa  eventual  ofensa,  insuscetível,  portanto,  de  viabilizar  o

conhecimento do recurso extraordinário. As razões do agravo regimental

não  se  mostram  aptas  a  infirmar  os  fundamentos  que  lastrearam  a

decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 826671 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 25/11/2014,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241  DIVULG 09-12-

2014  PUBLIC 10-12-2014)

(grifamos)

Desta forma,    a presente proposição   está eivada de   i  nconstitucionalidade  

formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de matéria relacionada com   as  

atribuições de órgãos   públicos.   
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III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e IV, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Obras e Serviços as quais caberão lavrar os

pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 16 de agosto de 2021.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR Nº 1844

CAMILA ZEBTSCHEK GUERINO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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